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(Da Sra. Erika Kokay) 
 

Susta o Decreto nº 9.546, de 30 de outubro de 2018, que "Altera o Decreto 
nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, para excluir a previsão de 
adaptação das provas físicas para candidatos com deficiência e 
estabelecer que os critérios de aprovação dessas provas poderão seguir 
os mesmos critérios aplicados aos demais candidatos". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-1064/2018.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustado o Decreto nº 9.546, de 30 de outubro de 2018, por 

exorbitar o poder regulamentar. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto nº 9.546, de 30 de outubro de 2018, altera o Decreto nº 

9.508, de 24 de setembro de 2018, que “Reserva às pessoas com deficiência 

percentual de cargos e de empregos públicos ofertados em concursos públicos e em 

processos seletivos no âmbito da administração pública federal direta e indireta”, 

excluindo a previsão de adaptação das provas físicas para candidatos com deficiência 

e estabelecendo que os critérios de aprovação dessas provas poderiam ser os 

mesmos aplicados aos demais candidatos. 

Os decretos, como todos os atos normativos, não podem extinguir 

direito assegurado em lei. Na hipótese, o Decreto nº 9.546, de 2018, viola o disposto 

no Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015), o qual 

assegura às pessoas com deficiência o direito à igualdade de oportunidades (art. 34, 

§ 2º), veda qualquer discriminação ao trabalho de tais pessoas, em virtude de sua 

condição (art. 34, § 3º) e atribui às políticas públicas de trabalho e emprego a 

finalidade de promover e garantir condições de acesso e de permanência da pessoa 

com deficiência no campo de trabalho (art. 35, caput). 

                     Por entender que o referido decreto fere dispositivos constitucionais e do 

Estatuto da Pessoa com Deficiência, a Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão 

(PFDC), do Ministério Público Federal (MPF), acionou a Procuradoria-Geral da 

República para que esta ingresse com representação com pedido de 

inconstitucionalidade da matéria no Supremo Tribunal Federal (STF).           

                                 Adicionalmente, o decreto colide com o artigo 3º da Constituição 

Federal de 1988 – que versa sobre os princípios da dignidade, do pluralismo, da 

igualdade e da não-discriminação. Viola ainda diretrizes estabelecidas pela Lei 

Brasileira de Inclusão (LBI) e pela Convenção Internacional da Pessoa com 

Deficiência, que ganharam status de emenda constitucional.  
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                                Pelo exposto, o Decreto nº 9.546, de 2018, extrapola do poder 

regulamentar, e deve ser sustado pelo Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 2018. 

Deputada ERIKA KOKAY 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 
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política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.546, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 
Altera o Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 

2018, para excluir a previsão de adaptação das 

provas físicas para candidatos com deficiência 

e estabelecer que os critérios de aprovação 

dessas provas poderão seguir os mesmos 

critérios aplicados aos demais candidatos. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 34, § 2º e § 3º, e no art. 35 

da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 3º ..................................................................................... 

....................................................................................................  

III - a previsão de adaptação das provas escritas e práticas, inclusive durante 

o curso de formação, se houver, e do estágio probatório ou do período de 

experiência, estipuladas as condições de realização de cada evento e 

respeitados os impedimentos ou as limitações do candidato com deficiência;  

IV - a exigência de apresentação pelo candidato com deficiência, no ato da 

inscrição, de comprovação da condição de deficiência nos termos do disposto 

no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, sem prejuízo da 

adoção de critérios adicionais previstos em edital;  

V - a sistemática de convocação dos candidatos classificados, respeitado o 

disposto nos § 1º e § 2º do art. 1º; e  

VI - a previsão da possibilidade de uso, nas provas físicas, de tecnologias 

assistivas que o candidato com deficiência já utilize, sem a necessidade de 

adaptações adicionais, inclusive durante o curso de formação, se houver, e no 

estágio probatório ou no período de experiência." (NR) 

"Art. 4º ..................................................................................... 

.....................................................................................................  

§ 4º Os critérios de aprovação nas provas físicas para os candidatos com 

deficiência, inclusive durante o curso de formação, se houver, e no estágio 

probatório ou no período de experiência, poderão ser os mesmos critérios 

aplicados aos demais candidatos, conforme previsto no edital." (NR) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 30 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Gustavo do Vale Rocha  
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LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO DIREITO AO TRABALHO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 34. A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de sua livre escolha e 

aceitação, em ambiente acessível e inclusivo, em igualdade de oportunidades com as demais 

pessoas.  

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, privado ou de qualquer natureza são 

obrigadas a garantir ambientes de trabalho acessíveis e inclusivos.  

§ 2º A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas, a condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo igual remuneração por 

trabalho de igual valor.  

§ 3º É vedada restrição ao trabalho da pessoa com deficiência e qualquer 

discriminação em razão de sua condição, inclusive nas etapas de recrutamento, seleção, 

contratação, admissão, exames admissional e periódico, permanência no emprego, ascensão 

profissional e reabilitação profissional, bem como exigência de aptidão plena.  

§ 4º A pessoa com deficiência tem direito à participação e ao acesso a cursos, 

treinamentos, educação continuada, planos de carreira, promoções, bonificações e incentivos 

profissionais oferecidos pelo empregador, em igualdade de oportunidades com os demais 

empregados.  

§ 5º É garantida aos trabalhadores com deficiência acessibilidade em cursos de 

formação e de capacitação.  

Art. 35. É finalidade primordial das políticas públicas de trabalho e emprego 

promover e garantir condições de acesso e de permanência da pessoa com deficiência no campo 

de trabalho.  

Parágrafo único. Os programas de estímulo ao empreendedorismo e ao trabalho 

autônomo, incluídos o cooperativismo e o associativismo, devem prever a participação da 

pessoa com deficiência e a disponibilização de linhas de crédito, quando necessárias.  

 

Seção II 

Da Habilitação Profissional e Reabilitação Profissional 

 

Art. 36. O poder público deve implementar serviços e programas completos de 

habilitação profissional e de reabilitação profissional para que a pessoa com deficiência possa 
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ingressar, continuar ou retornar ao campo do trabalho, respeitados sua livre escolha, sua 

vocação e seu interesse.  

§ 1º Equipe multidisciplinar indicará, com base em critérios previstos no § 1º do 

art. 2º desta Lei, programa de habilitação ou de reabilitação que possibilite à pessoa com 

deficiência restaurar sua capacidade e habilidade profissional ou adquirir novas capacidades e 

habilidades de trabalho.  

§ 2º A habilitação profissional corresponde ao processo destinado a propiciar à 

pessoa com deficiência aquisição de conhecimentos, habilidades e aptidões para exercício de 

profissão ou de ocupação, permitindo nível suficiente de desenvolvimento profissional para 

ingresso no campo de trabalho.  

§ 3º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação profissional e de 

educação profissional devem ser dotados de recursos necessários para atender a toda pessoa 

com deficiência, independentemente de sua característica específica, a fim de que ela possa ser 

capacitada para trabalho que lhe seja adequado e ter perspectivas de obtê-lo, de conservá-lo e 

de nele progredir.  

§ 4º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação profissional e de 

educação profissional deverão ser oferecidos em ambientes acessíveis e inclusivos.  

§ 5º A habilitação profissional e a reabilitação profissional devem ocorrer 

articuladas com as redes públicas e privadas, especialmente de saúde, de ensino e de assistência 

social, em todos os níveis e modalidades, em entidades de formação profissional ou diretamente 

com o empregador.  

§ 6º A habilitação profissional pode ocorrer em empresas por meio de prévia 

formalização do contrato de emprego da pessoa com deficiência, que será considerada para o 

cumprimento da reserva de vagas prevista em lei, desde que por tempo determinado e 

concomitante com a inclusão profissional na empresa, observado o disposto em regulamento.  

§ 7º A habilitação profissional e a reabilitação profissional atenderão à pessoa com 

deficiência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


